Ofício n.º 013/SACOM

                         Unaí(MG), 14 de abril de 2009.



Senhor Vereador,



Cumpre-me informá-lo de que esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 015/2009, de sua autoria, que reconhece de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Senzala de Capoeira de Minas Gerais – Acesc-MG.



Considerando o exposto, solicito de Vossa Excelência as seguintes informações sobre a entidade para instrução do Projeto: 




- o balanço do exercício de 2008 e do primeiro semestre de 2009;




- o quadro de funcionários devidamente registrados;




- origem das receitas; e




- o valor cobrado por cada aluno.


Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS 

Presidente da Comissão
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
Unaí – Minas Gerais
